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C O N S E L H O  S U P E R I O RC O N S E L H O  S U P E R I O R

R es o lu ção  n º .   61 /CS MPM,  d e  9  d e  agos to  d e  2010

Revoga  disposi t ivos  da  Resolução  nº  30/CSMPM,  de  
24  de  agosto  de  1999,  que  dispõe  sobre  a  instauração 
de  inquéri to  civi l  e  procedimento  de  invest igação 
prel iminar no Ministér io  Públ ico Mil i tar .

O CONSELHO SUPERIOR DO MINISTÉRIO PÚBLICO MILITAR,  no uso  do 

poder normativo que lhe confere o artigo 131, inciso I, tendo em vista o que consta dos 

Processos números 205/CSMPM e 210/CSMPM, resolve revogar dispositivos da Resolução 

nº  30/CSMPM,  que  dispõe  sobre  a  instauração  de  inquérito  civil  e  procedimento  de 

investigação preliminar no Ministério Público Militar:

Art. 1º O artigo 4º da Resolução nº 30/CSMPM, de 24 de agosto de 1999, passa a ter a 

seguinte redação:

Artigo  4º  -  O  Inquérito  Civil ,  por  sua  vez,  será  instaurado  pelo  
Órgão  of iciante,  mediante  portaria  a  ser  publicada  na  imprensa 
oficial ,  autuado e registrado em livro próprio.
§  1º  -  A  portaria  de  instauração  conterá  os  dados  básicos  do  
denunciante  ou  a  notícia  de  lesão  ao  bem  protegido,  os  fatos  e  o  
fundamento  legal  da  irregularidade  do  ato  ou  prática  representados  
ou noticiados.
§  2º  -  O  inquéri to  civi l  e  o  procedimento  de  investigação  preliminar  
serão  presididos  pelo  Órgão  designado,  sendo  as  dil igências,  
inquirições  e  outros  atos  de  investigação  formalizados  mediante 
termo.
§  3º  -  As  dil igências  e  atos  que  devam ser  realizados  fora dos  limites  
terri toriais  do  Órgão  investigante  poderão  ser  deprecados  à 
Procuradoria da Justiça Mili tar do local .
§ 4º -  REVOGADO (171ª Sessão Ordinária,  real izada em 27-4-2010).
§ 5º -  REVOGADO (174ª Sessão Ordinária,  real izada em 9-8-2010).
§  6º  -  Qualquer  Membro  da  Insti tuição  poderá  representar  ao  Chefe  
do  Ministério  Público  Mil itar  para  f ins  de  instauração  de 
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Procedimento  de  Invest igação  Prel iminar  ou  Inquérito  Civi l  de 
âmbito nacional .
§  7º  -  Qualquer  pessoa  poderá  durante  a  tramitação  do  inquérito 
apresentar  documentos  ou  subsídios  para  a  melhor  apuração  dos 
fatos.

Art. 2º Esta Resolução entrará em vigor na data de sua publicação.
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